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Ofício: 036/2013

De: Departamento de Pessoal

Para: Gabinete

Assunto: Resposta ao Requerimento 108/2013 da Câmara Municipal de Santa Rita do
Sapucai

Data: 13 de maio de 2013

CONSIDERANDO o Requerimento n° 108/2013, de 24 de
abril de 2013, onde o nobre Vereador, Sr. João Paulo Sampaio, requer as informações
abaixo, "A Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucaí disponibilizava, em 2012,
algum funcionário público municipal para ajudar nos serviços no posto do INSS
(Previdência Social)?",

Diante desta solicitação, vimos por meio deste, infonnar à V.
sa., que no ano de 2012, haviam 04 (quatro) servidores dispostos servindo ao INSS,
sendo eles: Sr. Ricardo Amaral Silva (Auxiliar Administrativo lI), Sra. Andrelina
Ribeiro (Auxiliar Administrativo Ill), Sra. Lúcia de Fátima Mendonça Teixeira
(Auxiliar Administrativo ll) e Sr. Braz Antônio da Fonseca (Auxiliar Administrativo
11I).

Diante da demais solicitação, "A Prefeitura de Santa Rita do
Sapucai disponibiliza, em 2013, algum funcionário público municipal para ajudar nos
serviços no posto do INSS (Previdência Social)?", vimos por meio deste, informar à V.
sa., que no ano de 2013, há 04 (quatro) servidores dispostos servindo ao INSS, sendo
eles: Sr. Ricardo Amaral Silva (Auxiliar Administrativo ll), Sra. Shirlei Marques
Ribeiro (Auxiliar Administrativo ll), Sra. Lúcia de Fátima Mendonça Teixeira
(Auxiliar Administrativo lI) e Sr. Braz Antônio da Fonseca (Auxiliar Administrativo
Ill).

Salientamos que as atividades desempenhadas de cada servidor
segue anexo, confonne convênio assinado entre a Prefeitura Municipal e o INSS,

Certo de sua atenção,

Agradecemos.

) Recebido emZf-,Oti{;(J .
Horário: /3" SU

I
, isão de Recursos Humanos

Jo I a D'A DI••
Secretaria a eâm a Muol<lpal
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LEI N° 4.482/2011.
DE 25 DE MARÇO DE 2011

"Autoriza o munzclplO de Santa Rita do Sapucaí a
celebrar convênio com o Instituto Nacional de Seguro
Social - INSS - nos termos do artigo 241 da Constituição
Federal de 1988 e dá outras providências ".

I
I; ~

Q Prefeito Municipal de Santa Rita do Sapucaí, PAULO CANDIDO,
DA SILVA, o exercício de suas atribuições legais, faz saber que, a Câmara
Municipal ap~ vou, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

~

I t. 1°. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar
I

convemo co o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS,
tendo por obj' o a mútua cooperação entre as partes visando o efetivo e cada vez
mais eficiente! tendimento aos trabalhos realizados pela Agência de Santa Rita do
Sapucaí.

rágrafo Único - A cooperação estabelecida no "caput" deste
artigo ocorre I de acordo com as cláusulas a serem estabelecidas nos convênios
que fazem p : do anexo único desta lei.

• 2° - As despesas decorrentes da celebração deste Termo de
Cooperação :.útua correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias, sem
qualquer ôn; para o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS:

i
1- 02.04.04.1: 2.0402.2.007.319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
Civil/ Manut. ção da Administração da Divisão de Apoio.
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Art. 3° - Assinado o Termo de Cooperação Mútua de que trata o
artigo anterior, o órgão responsável da Prefeitura deverá remeter uma cópia do
mesmo a Câmara Municipal para fins de acompanhamento e arquivamento.

Art. 4°. - Revogadas as disposições em contrário em especial a lei
nOA.326/2009, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Santa Rita do Sapucaí, 25 de março de 2011.

(Rl ...e ~-{>?(.
Paulo Cândido da Silva
Prefeito Municipal

Lei n" 4.481120) I de 15 ck março de lO}}. ,.
'C' . '.
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PREVIDÊNCIA SOCIAL

Instituto Nacional do Seguro Social
Gerência Executiva de Poços de Caldas

CONVÊNIO N° /2011----

Convênio que entre si celebram o Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, através de sua Gerência Executiva em Poços de Caldas e a Prefeitura
Municipal de Santa Rita do Sapucaí, visando à cessão de servidora para
atendimento à clientela previdenciária.

•
O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, entidade autárquica,
vinculada ao Ministério da Previdência e Assistência Social, na forma de autorização
legislativa contida no artigo 14 da Lei n. °8.029, de 12 de Abril de 1990, pelo Decreto n. °
99.350, de 27 de junho de 1990 e reestruturado conforme determinação contida no
parágrafo único do artigo 11. da Lei n. o 8422, de 13 de maio de 1992, que dispõe sobre a
Estrutura Regimental do Referido Instituto. novamente reestruturado por força do Decreto
n. ° 3.081 de 10 de Junho de 1999, através de sua Gerência Executiva em Poços de Caldas
inscrito no CNPJ/MF sob an.o 29.979.036/0118-51, com sede na Rua Francisco Sales
nOl77. Centro, adiante designado INSS. neste ato representado por seu Gerente Executivo
Sr. Edivan Paiva, carteira de identidade nO 05213825-2 expedida IFP/RJ CPF nO
716586887-9, de um lado, e de outro, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA
DO SAPUCAÍ inscrita no CNPJ/MF N. °18.192.898/0001-02 ,situada à Rua Coronel
Joaquim Neto n°.333, representada neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Paulo Cândido
da Silva, Carteira de Identidade n. o MG-8.534.685 expedida pela SSP/MG e CPF
N0.353.170.436-20, resolvem celebrar o presente Convênio para cessão de funcionária ao
INSS, nos termos e condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

•
,.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente convênio tem por objeto o estabelecimento das condições gerais para a cessão
da servidora contratada da Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucai, para o
exercício de atividades nas áreas de habilitação de beneficios, junto ao 1NSS na APS de
Santa Rita do Sapucai. situada à Rua Adelino Carneiro Pinto n° 45. centro.

Parágrafo único: Será cedida a servidora Lúcia de Fátima Mendonça Teixeira, CPF N°.
445.721.236-91, CI- M-2. 935.861 SSP/MG, contratada da Prefeitura Municipal de Santa
Rita do Sapucaí.

CLÁUSULA SEGUNDA -DAS OBRIGAÇÕES.

Parágrafo primeiro: Das obrigações do órgão empregador, sem ônus para o INSS:

PATl1 00
CHEFE DE DIViSA0
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PREVIDÊNCIA SOCIAL

Instituto Nacional do Seguro Social
Gerência Executiva de Poços de Caldas

•

1- Designar servidora por meio de oficio com discriminação nominada, após prévia
solicitação do INSS. no início de cada semestre. de acordo com sua
disponibilidade;

1I- Comunicar. em tempo hábil. da dispensa ou interrupção contratual da funcionária.
substituindo-a. também em tempo hábil para que não haja prejuízo dos serviços;

III- Arcar com a remuneração e encargos sociais da servidora indicada, sem ónus para
o INSS. tais como salários. gratificações. vale transporte. vale refeição. etc .. e sem
que a atuação implique em qualquer vínculo de natureza trabalhista ou funcional
para o Instituto. sendo vedada a sua utilização pela Prefeitura.

Parágrafo segundo - Das obrigações do INSS

São obrigações do INSS. sem ônus para a Prefeitura Municipal:

1- Planejamento. coordenação. supervisão e avaliação da funcionária;

1I- Fornecimento. manutenção e conservação do mobiliário e equipamentos próprios;

llI- Oferecimento de condições adequadas para o desenvolvimento das atividades no
INSS. tais como treinamentos e reuniões de serviço.

cLÁ USULA TERCEIRA - DA JORNADA E DO LOCAL DE TRABALHO

A jornada de atividades da servidora será de 30 (trinta) horas semanais. no horário de
08:00 às 14:00 horas ..

_ cLÁUSULA QUARTA -DO SIGILO DAS INFORMAÇÕES

A servidora disponibilizada pela Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucai
será obrigada. inclusive assinando termo de compromisso. a manter sigilo. sob as penas da
lei. em relação às informações a que tiverem acesso em razão do presente Convênio.

I i ~ A

CLAUSULA QUINTA -DA VIGENCIA

Este convênio entrará em vigor a partir da data da sua publicação, e terá a duração de 04
(quatro) anos. podendo ser prorrogado sucessivamente por iguais periodos, através de
termo aditívo. de acordo com o interesse das partes. até o limite máximo de 60 (sessenta)
meses.

Parágrafo primeiro - Dos alas a serem praticados

]
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PREVIDÊNCIA SOCIAL

Instituto Nacional do Seguro Social
Gerência Executiva de Poços de Caldas

As partes convenentes praticarão, por intermédio de seus representantes ou pessoas
regularmente indicadas, todos os atos que se tornarem necessários à efetiva execução das
presentes disposições.

Parágrafo segundo - Da alteração do Convênio

o presente Convênio poderá ser alterado de comum acordo entre os convenentes, através
de termo aditivo.

•
CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇA"O

o INSS providenciará a publicação do presente Convênio, por extrato, no seu Boletim de
Siirviço, bem como no Diário Oficial da União. coriforme previsto no parágrafo único, do
art. 61 da Lei n. 08.666/93.

cLÁUSULA SÉTIMA -DA RESCISA"O

O presente Convênio poderá ser rescindido total ou parcialmente a qualquer tempo, por
meio de denúncia expressa de quaisquer dos Convenentes, com all/ecedência de 30 (trinta)
dias, ou automaticamente, por descumprimento de qualquer uma de suas cláusulas.

Fica eleito o foro Federal jurisdicionante da cidade de Belo Horizoll/e, excluido qualquer
out/'O,par dirimir dúvidas porventura oriundas deste Convênio, caso não obtidas soluções
de comum acordo.

•
f, por estarem de pleno acordo, as partes assinam o presente Convênio em 03 (três) vias,
de,.igual forma e teor, na presença de testemunhas abaixo .

Poços de Caldas, 25 de março de 2011.

Pela Prefeitura~.Sc 'Iv oCPF ••••••.••• .:li e
: CPF: 019.n7.646-00

Ci?vl- L/.A. to- \..
PaUlo Cândido da Silva
Prefeito Municipat de Santa Rita do Sapucaí

Testemunhas:

~"

CPF:

Edlvan Palva
Gerente Executivo do INSS e"bfIJfI!lil~

~ Executivo do INSS
Poços de c;aIdas/lrlG

MatJ1cul. 0'l!l3tl28

t~.

J
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PREVIDÊNCIA SOCIAL

Instituto Nacional do Seguro Social
Gerência Executiva de Poços de Caldas
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TERMO DE COMPROMISSO

Ao
INISTIUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
GERÊNCIA REGIONAL DE POÇOS DE CALDAS-MG

AVEN IDA FRANCISCO SALES nO 177 - CENTRO

POÇOSDECALDAS-MG

Prezados Senhores,

Atendendo ao disposto na Clausula Quarta do Convênio nO firmado entre o
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e a PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ, que trata do Sigilo das Informações, eu Lúcia de Fátima
Mendonça Teixeira, CPF N°. 445.721.236-91, CI-M-2. 935.861 SSPlMG, contratada da
Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucai e cedida para exercer minhas atividades na
Agência de do INSS em Santa Rita do Sapucai, assino o presente termo de compromisso,
me comprometendo, sob as penas da lei a manter sigilo, das informações a que tiver acesso
no exercicio do meu trabalho dentro da Instituição em razão do Convênio acima citado .

LÚCIA DE F TIMA MENDONÇA TEIXEIRA
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PREVIDÊNCIA SOCIAL

Instituto Nacional do Seguro Social
Gerência Executiva de Poços de Caldas

CONVÊNIO N° /2011-----

Convênio que entre si celebram o Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, através de sua Gerência Executiva em Poços de Caldas e a Prefeitura
Municipal de Santa Rita do Sapucaí, visando à cessão de servidor para
atendimento à clientela previdenciária.

•
O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, entidade autárquica.
vinculada ao Ministério da Previdência e Assistência Social. na forma de autorização
legislativa contida no artigo 14 da Lei n. ° 8. 029, de 12 de Abril de 1990. pelo Decreto n. °
99.350. de 27 de junho de 1990 e reestruturado conforme determinação contida no
parágrafo único do artigo 11, da Lei n.. , 8422. de 13 de maio de 1992. que dispõe sobre a
Estrutura Regimental do Referido Instituto, novamente reestruturado por força do Decreto
n. "3.081 de 10 de Junho de 1999. através de sua Gerência Executiva em Poços de Caldas
inscrito no CNPJ/MF sob o n. ° 29.979.036/0118-51, com sede na Rua Francisco Sales
nOl77- Centro, adiante designado INSS. neste ato representado por seu Gerente Executivo
Sr. Edivan Paiva, carteira de identidade n" 05213825-2 expedida IFPlRJ CPF n".
716586887-9, de um lado. e de outro, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA
DO SAPUCAÍ inscrita no CNPJ/MF N. "18.192.898/0001-02 ,situada à Rua Coronel
Joaquim Neto n°.333, representada neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Paulo Cândido
da Silva, Carteira de Identidade n. "MG-8.534.685 expedida pela SSPlMG e CPF
N0.353.I70.436-20. resolvem celebrar o presente Convênio para cessão de funcionária ao
INSS, nos termos e condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

• êLA USULA PRIMEIRO - DO OBJETO

o presente convênio tem por objeto O estabelecimento das condições gerais para a cessão
da servidora contratada da Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucai, para o
exercício de atividades nas áreas de habilitação de beneficios, junto ao INSS na APS de
Santa Rita do Sapucai, situada à Rua Adelino Carneiro Pinto nO45. centro.

Parágrafo único: Será cedido O servidor Brás Antônio da Fonseca, CPF N°.586. 773.056-
53. CI- 18.044.387 SSP/SI', contratado da Prefeitura Municipal de Santa Rita do
Sapucaí.

cLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES.

Parágrafo primeiro: Das obrigações do órgão empregador, sem ônus para o INSS:

AI\11lfao. SCOOELER VEDO
CHEFE DE OIVI AO
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PREVIDÊNCIA SOCIAL

Instituto Nacional do Seguro Social
Gerência Executiva de Poços de Caldas

•

1- Designar servidor por meio de oficio com discriminação nominada, após prev/Q
solicitação do INSS, no início de cada semestre, de acordo com sua
disponibilidade;

[J- Comunicar, em tempo hábil, da dispensa ou interrupção contratual do funcionário,
substituindo-a, também em tempo hábil para que não haja prejuízo dos serviços;

llI- Arcar com a remuneração e encargos sociais do servidor indicado, sem ônus para
o INSS, tais como salários, gratificações, vale transporte, vale refeição, etc., e sem
que a atuação implique em qualquer vinculo de natureza trabalhista ou fimcional
para o Instituto, sendo vedada a sua utilização pela Prefeitura.

Parágrafo segundo - Das obrigações do INSS

São obrigações do INSS, sem ônus para a Prefeitura Municipal:

1- Planejamento, coordenação, supervisão e avaliação da funcionária;

ll- Fornecimento, manutenção e conservação do mobiliário e equipamentos próprios;

llI- Oferecimento de condições adequadas para o desenvolvimento das atividades no
INSS, tais como treinamentos e reuniões de serviço.

cLÁUSULA TERCEIRA -DA JORNADA E DO LOCAL DE TRABALHO

A jornada de atividades do servidor será de 30 (trinta) horas semanais, no horário de
12:00 às 18:00 horas.

• cLÁUSULA QUARTA -DOSIGlLO DAS INFORMAÇÕES

A servidora disponibilizada pela Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucaí
será obrigada, inclusive assinando termo de compromisso, a manter sigilo, sob as penas da
lei, em relação às informações a que tiverem acesso em razão do presente Convênio.

êLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

Este convênio entrará em vigor a partir da data da sua publicação, e terá a duração de 04
(quatro) anos, podendo ser prorrogado sucessivamente por iguais períodos, através de
termo aditivo, de acordo com o interesse das partes, até o limite máxímo de 60 (sessenta)
meses.

Parágrafo primeiro - Dos atos a serem praticados



" . PREVIDÊNCIA SOCIAL

Instituto Nacional do Seguro Social
Gerência Executiva de Poços de Caldas
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As partes convenentes praticarão, por intermédio de seus representantes ou pessoas
regularmente indicadas, todos os atos que se tornarem necessários à efetiva execução das
presentes disposições.

Parágrafo segundo - Da alteração do Convênio

o presente Convênio poderá ser alterado de comum acordo entre os convenentes, através
de termo aditivo.

cLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

oINSS providenciará a publicação do presente Convênio, por extrato, no seu Boletim de
Sérviço. bem como no Diário Oficial da União, conforme previsto no parágrafo lÍnico, do
art. 61 da Lei n. 08.666/93.

cLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

O presente Convênio poderá ser rescindido total ou parcialmente a qualquer tempo, por
meio de denlÍncia expressa de quaisquer dos Convenentes, com antecedência de 30 (trinta)
dias, ou automaticamente, por descumprimento de qualquer uma de suas cláusulas.

Fica eleito o foro Federal jurisdicionante da cidade de Belo Horizonte, excluído qualquer
outro, par dirimir dúvidas porventura oriundas deste Convênio, caso não obtidas soluções
de comum acordo.

E,por estarem de pleno acordo, as partes assinam o presente Convênio em 03 (três) vias,
de igual forma e teor, na presença de testemunhas abaixo .

~ -I.dA-
Pa o Cândido da Silva
Prefeito Municipat de Santa Rita da Sapucai

Poços de Caldas. 25 de março de 2011.

<Ql-~-
Edivan Paiva
Gerente Executivo do INSS em Pat:Qsde Cql.dast:utvan t'aiva

G«wlte Executivo do INSS
Poços do C.tdasIAIG

Testemunhas: lhtrIcuJ.0893028

~t-%>:.<,
CPF:

';-

Pela Prefeitura
CPF: PIIltda5adelu

CPF: QS9.727 ~.c.~'
o
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PREVIDÊNCIA SOCIAL

Instituto Nacional do Seguro Social
Gerência Executiva de Poços de Caldas
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TERMO DE COMPROMISSO

Ao
INISTIUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
GERÊNCIA REGIONAL DE POÇOS DE CALDAS-MG

AVENIDA FRANCISCO SALES nO 177 - CENTRO

POÇOS DE CALDAS - MG

Prezados Senhores,

Atendendo ao disposto na Clausula Quarta do Convênio n° firmado entre o
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e a PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ, que trata do Sigilo das Informações, eu Brás Antôllio da
Fonseca, CPF N". 586.773.056-53. CI-18.044.387 SSP/SP, contratado da Prefeitura
Municipal de Santa Rita do Sapucai e cedido para exercer minhas atividades lia Agência
do INSS em Santa Rita do Sapucai, assino o presente termo de compromisso. me
comprometendo, sob as penas da lei a manter sigilo. das informações a que tiver acesso no
exercício do meu trabalho dentro da Instituição em razão do Convênio acima citado .

25 de março de 20 I 1



PREVIDÊNCIA SOCIAL

Instituto Nacional do Seguro Social
Gerência Executiva de Poços de Caldas

CONVÊNIO N° /2011-----

Convênio que entre si celebram o Instituto Nacional do Seguro Social -
lNSS, através de sua Gerência Executiva em Poços de Caldas e a Prefeitura
Municipal de Santa Rita do Sapucaí, visando à cessão de servidora para
atendimento à clientela previdenciária.

•
O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, entidade autárquica.
vinculada ao Ministério da Previdência e Assisténcia Social. na forma de autorização
legislativa contida no artigo 14 da Lei n. °8.029. de 12 de Abril de 1990, pelo Decreto n. °
99.350, de 27 de junho de 1990 e reestruturado conforme determinação contida no
parágrafo único do artigo 11. da Lei n. °8422. de 13 de maio de 1992. que dispõe sobre a
Estrutura Regimental do Referido 1nstituto. novamente reestruturado por força do Decreto
n. °3.081 de 10 de Junho de 1999, atraVés de sua Gerência Executiva em Poços de Caldas
inscrito no CNPJ/MF sob an.o 29.979.036/0118-51. com sede na Rua Francisco Sales
n°177- Centro, adiante designado INSS, neste ato representado por seu Gerente Executivo
Sr. Edivan. Paiva, carteira de identidade nO 05213825-2 expedida IFP/RJ CPF n°.
716586887-9, de um lado, e de outro. a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA
bo SAPUCAÍ inscrita no CNPJ/MF N. °18.192.898/0001-02 . situada à Rua Coronel
Joaquim Neto nO.333. representada neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Paulo Cândido
da Silva, Carteira de Identidade n. ° MG-8.534.685 expedida pela SSP/MG e CPF
N0.353.I70.436-20. resolvem celebrar o presente Convênio para cessão defuncionário(a)
ao INSS. nos termos e condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

• CU USULA PRIMEIRO - DO OBJETO

o presente convênio tem por objeto o estabelecimento das condições gerais para a cessão
da servidora contratada da Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucai. para o
exercício de atividades nas áreas de habilitação de beneficios. junto ao INSS na APS de
Santa Rita do Sapucai, situada à Rua Adelino Carneiro Pinto nO.45. centro.

Parágrafo único: Será cedida a servidora Andrelina Ribeiro. CPF N°. 184.694.266-72.
Cf- 13.233.005 SSP/SP. contratada da Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucaí.

CLÁUSULA SEGUNDA -DAS OBRIGAÇÕES.

Parágrafo primeiro: Das obrigações do órgão empregador, sem ónus para o INSS:

v
PATR SCOD LERAlI:

CHEFE DE DIViSA0



PREVIDÊNCIA SOCIAL

Instituto Nacional do Seguro Social
Gerência Executiva de Poços de Caldas

•

1- Designar servidora por meio de oficio com discriminação nominada, após prevIO
solicitação do INSS, no início de cada semestre, de acordo com sua
disponíbilidade;

/l- Comunícar, em tempo hábil, da dispensa ou interrupção contratual da funcionária,
substituindo-a, também em tempo hábil para que não haja prejuízo dos serviços;

/lI- Arcar com a remuneração e encargos sociais da servidora indicada, sem ónus para
o INSS, tais como salários, gratificações, vale transporte, vale refeição, etc., e sem
que a atuação implique em qualquer vínculo de natureza trabalhista ou funcional
para o Instituto, sendo vedada a sua utilização pela Prefeitura.

Parágrafo segundo - Das obrigações do INSS

São obrigações do INSS, sem ônus para a Prefeitura Municipal:

1- Planejamento, coordenação, supervisão e avaliação da fimcionária;

/l- Fornecimento, manutenção e conservação do mobiliário e equipamentos próprios;

I/l- Oferecimento de condições adequadas para o desenvolvimento das atividades no
INSS, tais como treinamentos e reuniões de serviço.

CLAUSULA TERCEIRA - DA JORNADA E DO LOCAL DE TRABALHO

A jornada de atividades da servidora será de 30 (trinta) horas semanais, 110 horário de
12:00 às 18:00 horas.

• CLAUSULA QUARTA -DO SIGILO DAS INFORMAÇÕES
"
A servidora disponibilizada pela Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucaí
será obrigada, inclusive assinando termo de compromisso, a manter sigilo, sob as penas da
lei, em relação às informações a que tiverem acesso em razão do presente Convênio.

CLA USULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

Este convênio entrará em vigor a partir da data da sua publicação, e terá a duração de 04
(quatro) anos, podendo ser prorrogado sucessivamente por iguais períodos, através de
termo aditivo, de acordo com o interesse das partes, até o limite máximo de 60 (sessenta)
meses.

Parágrafo primeiro - Dos atos a serem praticados

/JJ_ vivit.Á--
(pTuio'(:'ândido da Silva

PREFEITO HONICIPAC
""'TIl

CHEFE DE DIVISÃO
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As partes convenentes praticarão. por intermédio de seus representantes ou pessoas
regularmente indicadas, todos os atos que se tornarem necessários à efetiva execução das
presentes disposições.

Parágrafo segundo - Da alteração do Convênio

o presente Convênio poderá ser alterado de comum acordo entre os convenentes, através
de termo aditivo.

cLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

o INSS providenciará a publicação do presente Convênio, por extrato, no seu Boletim de
Serviço, bem como no Diário Oficial da União, conforme previsto no parágrafo único, do
art. 61 da Lei 11. 08.666/93.

cLÁUSULA SÉTIMA -DA RESCISÃO

O presente Convênio poderá ser rescindido total ou parcialmente a qualquer tempo. por
meio de denúncia expressa de quaisquer dos Convenentes. com antecedência de 30 (trinta)
dias, ou automaticamente, por descumprimento de qualquer uma de suas cláusulas.

"

Fica eleito o foro Federal jurisdicional/te da cidade de Belo Horizonte, excluido qualquer
outro, para dirimir dúvidas porventura oriundas deste Convênio, caso não ohtidas
soluções de comum acordo.

E por estarem de pleno acordo, as partes assinam o presente Cal/vênia em 03 (três) vias,
de igual forma e teor, na presença de testemunhas abaixo .

Poços de Caldas, 25 de março de 2011.

~-'\>7-_
Edivan Paiva
Gerente Executivo do INSS em Poços de Caldas

Edivan Paiva
Genme Executivo do INSS

Poços de CaldasJMG
Testemunhas: Ihtric:ula 0893028

~<k1àX:'O~~~
Pe INSS
CPF:

Paulo Cândido da Silva
Prefeito Municipal de Santa Rita do Sap"cai

Pela Prefeitura
CPF: PIIItda ScNelet Azevedo

CPf: 019.727.646-.00
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TERMO DE COMPROMISSO

Ao
INISTIUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
GERÊNCIA REGIONAL DE POÇOS DE CALDAS-MG

AVENIDA FRANCISCO SALES nO 177 - CENTRO
POÇOS DE CALDAS - MG

Prezados Senhores,

Atendendo ao disposto na Clausula Quarta do Convênio nO firmado entre o
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e a PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ. que trata do Sigilo das Informações. eu Andrelina
Ribeiro, CPF N"184.694.266-72, CI-13.233.005 SSP/SP. contratada da Prefeitura
Municipal de Santa Rita do Sapucaí e cedida para exercer minhas atividade na Agência de
do INSS em Santa Rita do Sapucaí, assino o presente termo de compromisso, me
comprometendo, sob as penas da lei a manter sigilo. das informações a que tiver acesso no
exercício do meu trabalho dentro da Instituição em razão do Convênio acima citado .

'0'1

25 de março de 20 Ii

ANDRELlNA RIBEIRO
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CONVÊNIO N° /2011----

Convênio que entre si celebram o Instituto Nacional do Seguro Social _
INSS, através de sua Gerência Executiva em Poços de Caldas e a Prefeitura
Municipal de Santa Rita do Sapucaí, visando à cessão de servidor para
atendimento à clientela previdenciária.

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, enlidade aUlárquica.
vinculada ao Minislério da Previdência e Assislência Social. na forma de aUlorização
legislaliva cOnlida no arligo 14 da Lei fi. °8.029, de 12 de Abril de 1990, pelo Decrelo n, °
99.350, de 27 de junho de 1990 e reeslruturado conforme determinação contida no
parágrafo único do artigo 11, da Lei n. "8422, de 13 de maio de 1992, que dispõe sobre a
ESlrutura Regimental do Referido lnstiluto, novamente reeslruturado por força do Decrelo
n. °3,081 de lO de Junho de 1999, alravés de sua Gerência Executiva em Poços de Caldas
inscrilo no CNPJ/MF sob O fi. ° 29.979.036/0118-51, com sede na Rua Francisco Sales
nOI77- Cenlro, adianle designado INSS, nesle alo represenlado por seu Gerente Executivo
Sr. Edivan Paiva, carteira de idenlidade nO 05213825-2 expedida IFP/RJ CPF nO
716586887-9, de um lado, e de OUlro.a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA
DO SAPUCAÍ inscrita no CNPJ/MF N. "18.192.898/0001-02 ,sUuada à Rua Coronel
Joaquim Nelo n~333, represenlada neSle ato pelo Prefeito Municipal Sr. Paulo Cândido
da Silva , Carteira de ldenlidade n, "MG-8.534.685 expedida pela SSp/MG e CPF
N~353.170.436-20, resolvem celebrar o presente Convênio para cessão defuncionária ao
INSS, nos termos e condições estabelecidas nas cláusulas seguinles:

cLÁ USULA PRIMEIRO - DO OBJETO

• O presenle convênio lem por objeto o estabelecimento das condições gerais para a cessão
da servidora contralada da Prefeilura Municipal de Sanla Rila do Sapucai, para o
exerCÍcio de alividades nas áreas de habililação de beneficios, jUnlo ao INSS na APS de
Sanla Rita do Sapucai, siwada à Rua Adelino Cai'neiro Pinlo nO45, cenlro.

Parágrafo único: Será cedido o servidor Ricardo Amaral Silva, CPF N". 009.196.006-11.
CI- 345.736.345 S8P/SP, conlralado da Prefeilura Municipal de Sanla Rila do Sapucaí.

cLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES.

Parágrafo primeiro: Das obrigações do órgão empregador, sem ónus para o INSS:

P1'TR\clA SCOOELf
CHEFE DE 0lVI81IO
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1- Designar servidor por meio de oficio com discriminação nominada, após prevIQ
solicitação do INSS, no início de cada semestre, de acordo com sua
disponibilidade:

/l- Comunicar, em tempo hábil, da dispensa ou interrupção contratual do funcionário,
substituindo-a, também em tempo hábil para que não haja prejuízo dos serviços:

/lI- Arcar com a remuneração e encargos sociais do servidor indicado, sem ônus para
O INSS, tais como salários, gratificações, vale transporte, vale refeição, etc" e sem
que a atuação implique em qualquer vínculo de natureza trabalhista ou jimcional
para o Instituto, sendo vedada a sua utilização pela Prefeitura.

Parágrafo segundo - Das obrigações do INSS

São obrigações do INSS. sem ônus para a Prefeitura Municipal:

1- Planejamento, coordenação, supervisão e avaliação dajUncionária:

/l- Fornecimento. manutenção e conservação do mobiliário e equipamentos próprios:
,
In- Oferecimento de condições adequadas para o desenvolvimento das atividades no

INSS, tais como treinamentos e reuniões de serviço.

cLÁUSULA TERCEIRA - DA JORNADA E DO LOCAL DE TRABALHO

A jornada de atividades do servidor será de 30 (trinta) horas semanais, no horário de
08:00 às 14:00 horas.

cLÁUSULA QUARTA - DO SIGILO DAS INFORMAÇÕES

A servidora disponibilizada pela Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucaí
será obrigada, inclusive assinando termo de compromisso, a manter sigilo. sob as penas da
lei, em relação às informações a que tiverem acesso em razão do presente Convênio.

ti

cLÁ USULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

Este convênio entrará em vigor a partir da data da sua publicação, e terá a duração de 04
(quatro) anos, podendo ser prorrogado sucessivamente por iguais periodos, através de
termo aditivo, de acordo com O interesse das partes, até o limite máximo de 60 (sessenta)
meses.

Parágrafo primeiro - Dos atos a serem praticados

~di~~IV;-
PREFEITO MUNICIPAL CHEFE DF. DIVISÃO
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As partes convenentes praticarão, por intermédio de seus representantes ou pessoas
regularmente indicadas, todos os atos que se tornarem necessários à efetiva execução das
presentes disposições.

Parágrafo segundo - Da alteração do Convênio

o presente Convênio poderá ser alterado de comum acordo entre os convenentes, através
de termo aditivo.

cLÁUSULA SEXTA -DA PUBLICAÇAo

o INSS providenciará a publicação do presente Convênio, por extrato, nO seu Boletim de
Serviço, bem como no Diário Oficial da União, conforme previsto no parágrafo lÍnico, do
art. 61 da Lei 11. 08.666/93.

cLÁUSULA SÉTIMA -DA RESCISÃO

O presente Convênio poderá ser rescindido total ou parcialmente a qualquer tempo, por
meio de denúncia expressa de quaisquer dos Convenentes, com antecedência de 30 (trinta)
dias, ou automaticamente, por descumprimento de qualquer uma de suas cláusulas.

Fica eleito o foro Federal jurisdicionante da cidade de Belo Horizonte, excluido qualquer
outro, par dirimir dúvidas porventura oriundas deste Convênio, caso não obtidas soluções
de comum acordo.

Epor estarem de pleno acordo, as partes assinam o presente Convênio em 03 (três) vias,
de igual forma e teor, na presença de testemunhas abaixo.

Poços de Caldas, 25 de março de 2011.
paiVa

~ 1\ ~ ~dh,al1 '.0 dO /f'lss m
'U \'-" .~ ~Ex;~~~HG ~ J-L L..

Edivan Paiva ~ula Paulo Cândido-d-a-S-i/-v-a--------
GerenteExecutivodo INSS emPoçosdeCaldas PrefeitoMunicipatdeSanta Rita doSap"cai

Testemunhas:

~l!!O-- o\v%k, ••
Pe OINSS
CPF:

Pela Prefeitura
CPF: PlIIIIda Amedo

CPF:OJ9.n7.646-00
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TERMO DE COMPROMISSO

Ao
INISTIUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
GERÊNCIA REGIONAL DE POÇOS DE CALDAS-MG

AVENIDA FRANCISCO SALES nO 177 - CENTRO

POÇOSDECALDAS-MG

Prezados Senhores,

Atendendo ao disposto na Clausula Quarta do Convênio n° firmado entre o
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e a PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA RITA DO SAPUCAl que trata do Sigilo das Informações, eu Ricardo Amaral
Silva, CPF N". 009.196.009-il. CI-345.736.345 SSP/SP, contratado da Prefeitura
Municipal de Santa Rita do Sapuca! e cedido para exercer minhas atividades na Agência
do INSS em Santa Rita do Sapuca!, assino o presente termo de compromisso, me
comprometendo, sob as penas da lei a manter sigilo, das informações a que tiver acesso no
exercício do meu trabalho dentro da Instituição em razão do Convênio acima citado .

25 de março de 2011

,.-z:::(;"~~ SÃ :.cv~
R ARDO AMARAL SILVA


